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RATIFICAÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 040/2012

Ratifico o ato da Comissão de Licitação que declarou dispensável a licitação com
fundamento no artigo 24, II, da Lei 8.666/93, a favor da empresa ARTHUR LUNDGREN
TECIDOS S A CASAS PERNANBUCANAS, para a aquisição de materiais de cama, mesa
e banho para o hospital municipal. No valor de R$ 1.656,30 (um mil seiscentos e cinqüenta
e seis reais e trinta centavos).

Face ao disposto no artigo 26 da lei 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente
instruído.

Publique-se.

Santana do It araré, 14 de junho  de 2012.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

RATIFICAÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 043/2012
Ratifico o ato da Comissão de Licitação que declarou dispensável a licitação com
fundamento no artigo 24, II, da Lei 8.666/93, a favor da empresa A.E PIROLLA & CIA.
LTDA, para a aquisição de materiais para repetição de celular da operadora TIM neste
município. No valor de R$ 2.115,00 (dois mil cento e quinze reais).

Face ao disposto no artigo 26 da lei 8.666/93, vez que o processo se encontra
devidamente instruído.

Publique-se.

Santana do Itararé, 18 de junho de 2012.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 157 / 2012

O Senhor JOSE DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º - NOMEAR o Senhor JOSE APARECIDO DO AMARAL, portador da cédula de
identidade RG nº. 10.090.074-2-SSP/PR e C.P.F. nº 870.274.889-49, para exercer o
Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de Obras.
Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor a partir da data.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 14 de junho de 2012.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 158 / 2012
O Senhor JOSE DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º - NOMEAR o Senhor ARIOVALDO COUTINHO, portador da cédula de
identidade RG nº 8.277.847-0-SSP/PR e C.P.F. nº 825.945.899-34, para exercer o
Cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Divisão de Administração.
Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor a partir da data, com efeitos retroativos a 01 de
junho de 2012.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 14 de junho de 2012.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA N.° 159 / 2012

Súmula:    NOMEA  servidor aprovado  no Concurso Público    nº.  01/2012.
O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no artigo 34, da Lei Municipal n° 029/2003 – Est atuto dos Servidores
Municipais,
RESOLVE :
Art. 1° - NOMEAR o Sr . CLAUDINEI DA SILVA,  portador da cédula de identidade  RG.
sob nº. 9.163.121-0-SSP-PR e  CPF(MF) sob nº. 070.574.809-03, para o cargo efetivo
de  COVEIRO, após aprovação em concurso público promovido pelo Edital 01/2012.
Art.   2° - Nos   termos   do    art. 36   da   Lei   Municip al  n°.  029/2003, a  posse
deverá  ocorrer  no   prazo de 30 (trinta)  dias, contados a  partir  do  primeiro dia útil à
data de publicação do ato de provimento.

Edifício   da   Administração   Municipal,  em   18 de    junho  de 2.012.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO N.º  008 / 2012

Súmula:     Termo  de  Posse de  servidor aprovado em concurso público.
O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no artigo 34 da Lei Municipal n.° 029/2003, determina:
Art. 1° . O presente TERMO tem a finalidade de dar POSSE ao Sr. CLAUDINEI DA
SILVA, portador da cédula de identidade sob nº. 9.163.121-0-SSP-PR e CPF(MF) sob
nº. 070.574.809-03, tendo  em vista sua aprovação em concurso publico para o cargo
de COVEIRO, nomeado através da portaria n°. 159 / 2012,   de 18 de junho de 2012.
Art. 2° . Nos termos do art. 36 da Lei Municip al n.° 029/2003, a posse deverá ocorrer no
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil à data de publicação do
ato de provimento.
Edifício da Administração Municipal, em 18 de junho de 2.012.
REGISTRE-SE      PUBLIQUE-SE       CUMPRA-SE

CLAUDINEI DA SILVA
Empossado(a)

JOSE DE JESUS ISAC
Prefeito Municipal


